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ESTADO DE SERGIPE
MUNICiPIO DE PACATUBA

PREGÃO ELETRí)\ICO SRP NO 02712023- SRP

.{TA DE REGI! l'RO DE PREÇO n" 38/2023

OBJETO: Sistema de Registro de I'r'eços para futura aquisição de materiais de EPI's
para atender às necessidades da Sccretaria Municipal de Obras. deste municipio..
conforme especificações mínimas. rluantitativos e demais condições constantes do

ANEXO I - Termo de ReÍbrência, dt, [--dital;

Aos 27 dras do mês de Julho do a:rt, tlc 1023, O MUNICIPIO DE PACATUBA -
ESTADO DE SERCIPE, atravês da PREFEITURÁ MUNICIPAL DE PACATUB.A'
pessoa jurídica de direito público. in,crita no CNPJ/MF sob o n" l3.l12.22210001-48.
com sede à Praça Nossa Senhora de l-ourdes. S/N', Centro - PACATUBA Sergipe.

ORGAO GERENCIADOR. e a t-tlpresa COMt)RCtAl, CONS'[RUl\llX L'I'D.\.
inscrita no CNPJ sob o nr. 30.50ó.25(r10001-36. com sede Rua Simeão Aguiar, n" l'17.

Bairro Jose! Conrado de Araujo, Araca iu SE. CEP:49085410, neste ato, rcprescntada pelo

Sr. )tARCOS JOSÉ DANTAS Jl-NlOR, (brasileiro), (solteiro). (ernprcsáno). portador

da Códula de identidade RG l36lili87 SSP/ SE, inscrito no CPF, N,íF sob o no

794.502.885-34, residente e domicilr.rtlo na Rua Rodovia José de Campos, S,Ô.1, Cond.
Âlameda Anil, Lote 31. Bloco Q. ( cntro, Barra dos Coqueiros/Se, CEP:49140-000. e.

daqui por diante. denominada sin,plcsmente FORNECEDOR REGIS'I'RADo.
resolvcm na l'orma da pela Lei Fcderal no 10.520, de I 7 dejulho de 2002. e suas altcraçõcs

c, subsidiariamente. pela Lei Fedcral n' 8.666, de 2l de junho de 1993, e altcraçõcs
posteriores, irmar a presentc AT.{ DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja tninula ftri
cxaminada pcla Assessona Jurídica ,kr Município. que erniliu seu parecer. conÍbnrc o
parágrafo único do artigo 38 da Lei nt, ti.666, de 1993, mediante as seguintes condições:

I. DO OBJETO

l.l. A presentc Ata tem por objeto o \istcma de Registro de Preços para futura aquisiçào
dc matcriais de EPI's para atender ai ttcccssidadcs da Secretaria Municipal dc Obras.

deste municipio.. conlorme especifieaçt)cs e cxigências cstabclccidas no ancxo I do Editll
do Pregão Eletrôniço SRP n'l7r202l e Ànexo I desta Ata de Registro de Preços;

2. DA VtNCUL.{ÇAO AO EDIT.\í

2.1 . Este instrumento guarda inteira cL'nt'ormidade com os tcrmos do Pregão Elctrônico
para Registro de Preços D" 27l2tt:\ e seus Anexos, o qual e parte integrante e

complementar, vinculando-se, ainda- .r proposta do Fomecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

-1. I . A prcscntc Ata de Registro de ['r'cços terá vigência de I 2 (doze) mescs. a contar da

data de sua assinatura.

.í. DO PRE('()
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICiPIO DE PACATUBA

4.1 . Os preços registrados sào R$ 32.119{.66(Trinta e Dois Mil Oitocentos e Noventa c

Quatro Reais e Sessenta e Seis Rears). conlbrmc Anexo l.

4.2. A qualquer tempo, o prcço rcgii.ia(lo poderá scr revisto em decorrôncia de cvcntual

ledução daqueles cxistentes no mer(ado, oabendo ao Orgào Gerenciador convocar os

Fornecedores registrados para negocial o novo valor.

4.2.1 Caso o fomecedor registrado sc iccuse a baixar os seus preços, o Orgão Gercnciador
poderá liberar o Íbrnecedor do compttrntisso assumido. uma vez Í'rustrada a negociaçâo c

convocar os demais fomecedores visanrio a iguai oportunidade de negociaçâo.

4.3. Durante o período de validadc (l Ata de Registro de Prcços, os pr!-ços não serão

reajuslados para maior, ressalvada l superveniência de nonnas federais aplicáveis a

espécie.

4.4. O ditêrencial dc preço cntre a froposta inicial do tbmecedor dctentor da Ata e a

pesquisa de mercado efetuada pelo orgào Gercnciador a época da abcrtura da proposta.
bem como cvcnhrais descontos por rl.r conccdidos serão sempre mantidos, inclusivc sc

houver prorrogação da validade da .Ara dc Registro de Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇ0\ RECISTRADOS

5.1. O Orgão Gerenciador adotaÍa a pratica de todos os atos necessários ao controle c

administração da presente Ata.

6. DO CANCELAMENT() DO RI í;ISTRO DE PRE(-oS

6.1 . A empresa registrada terá o seu resistro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro dc Preços:
b) nâo aceitar reduzir seus preços registrados rra hipótese de se tomarem

supcrioÍes âos praticados no mercado.
c) houvcr razoes de interessc público.

6.2.0 cancelarnento de registro, nas htpóteses previstas, assegurados o conlraditório e a
ampla defesa, será formalizado pol despacho da PREFEITURA de PACATUBA -
Sergipe.

6.3. O fomccedor poderá solicitar o r.rncclamento do seu registro dc preço na ocorrência
dc fato superveniente que veúa conrprometcr a perfeita execução, decorrentes de caso
fortuito ou de forca maior devidarncnte comprovados.

7. DA DTVULGAÇÃO DO EXTRAI'0 DA ATA DE R_EGISTRO DE PREÇOS

7.1 . A publicaçào do extrato da Ata dc Registro de Preços deverá de realizada na lmprcnsa
Oficial. na forma prevista no AÍ. l5 § l'da Lei no 8.666/93. atc o quinto dia útil do mês
subseqüentc ao de sua assinatura.

8. DAS OBRIG^ÇÕES DO ÓnC \0 GERENCT^DOR
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8. l. São obrigaçôes do órgào gerenciitdor:

I - gerenciar a Ata de Rcgistrt, tlc Preços:
Il - prestar, por nreio de seu rÊ-llresentante. as infonnaçôes necessárias. bem conto

alestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas:
III - emitir pareceres sobre atos relativos a execuçào da ata, em especial. quanto

ao acompanhamento e Íiscalizâçao do tbrnecimento. a cxigência de condições
estabelecidas no Edital e a proposta,l,: aplicação de sanções;

IV - assegurar-sc do fiel cunrprimeuto das condições estabelecidas na ata, no
instrumcnto convocatôrio c scus ane\()s:

V - assegurar-se de que os pt'cços registrados são os mais vantajosos para a
Administraçâo, por meirr de eslutle' (('nrparativo dos preços praticados pelo mercadol

VI conduzir os procedrmerrtos relativos a eventuais renegociações dos preços

registrados e a aplicação de penalidadcs por descumprimento do pactuado na Ata de

Registro de Preços:
VII - fiscalizar o cumprirncuto das obrigações assumidas pclo tbnrecedot

Registrado;
VIII - a fiscalização exercida pelo Orgão Gercncia«lor nào excluirá ou rcduzira a

responsabilidade do fornecedor Rclristrado pela completa e perfeita execução dos
fomecimento.

IX- Dcsignar servrdor do Mrrnrcípio para proceder no recebimento dos materiaisi
X- Rejeitar os matcriais quc nào atendam aos requisitos constantes no item 6;
XI- Efetuar os pagamcntos dcvidos observados as condiçôcs cstabelecidas na Ata:
XII- Promovcr ampla pesquisa tlc mercado, de forma a comprovar quc os preços

rcgistrados pemraneccrn c,,rnpativcis corn os praticados no mcrcado.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9.2 Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços. as cxigências de

habilitaçâo ou condiçôes determinatlas no procedimento da licitação que dará origem à

mcsma. sob pena dc sua rescisão c aflicação das penalidades ora prcvistas;

9.5 Substituir às suas expensas. qualquer material entrcgue em desacordo com as
especificações exigidas e padrões de qualidade erigidos. com defeito, \.icio ou que vier a

apresentar problema quanto ao seu us() dentro do período de garantia:
9.2 Alocar todos os rccursos ncccrsários para se obtcr um perfeito fornecimento, de
forma plena e satisfatólia, sem ônus a,licionais de qualquer narureza ao Municipio;
9.3 Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tribulos decorrentes do
fomecimento, inclusive âs de nalurc/,i trabalhista, devendo. quando solicitado. lonrecer
ao Município comprovante dc quttaçl)o conr os órgãos competentcs;
9..1 Responsabilizar-sc por cvurtuàis multas. municipais, estaduais
dccorrentes tle laltas pol ela cometidas rlurante o fornecirnento:

coMERcrAL à'l[{:,Íl'ili,..'í§,.-
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c ttderais.

9. t. São obrigaçôes do fornecedor rrrrstrado:

9.4 Fomecer o produto conforme espcciticaçào, marca, modelo c prcço registrados e na

fonna prevista;



ESTADO DE SERGIPE
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9.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município e/ou a terceiros

decorrentes de sua culpa ou dolo na cxecução do fontecimento, nâo excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fi',,alizaçào ou o acompanhamento pelo Município;

9. I I Responsabitizar-se pela obtença,, dc Alvarás' Licenças ou quaisquer <-rutros Termos

de Autorização que se Íaçam neccssár'ttts à cxecução do fomccimentoi

9.12 Nâo transferir a outrem, no todu ou em parte. o obieto firmado com O Município.

sem prévia e expressa anuência.

9.13 Não realizar associação cotn outtem, cessão ou transfêrência total ou parcial. bcm

como a fusão. cisão ou inoorporaçãt . scm prévia a expÍessa anuência do Município.

9. l4 comunicar ao Gerenciador qualqucr problema ocorrido na exccuçâo do objeto da Ata

de registro de preços:

9.15 atender aos chamados do Órgàr, (icrcnciador, visando efenrar reparos em cventuais

erros cometidos na execuçào do ob.icto rla ata de registro dc preços;

9. 16 abster-sc de transferir direitos ou obrigações decorrentcs da ata dc rcgistro de preços

scm a cxpressa concordância do Órgr'io Gcrenciador.

I(). DO FORNECIMENTO
. Os itens deverão scr entrcguc\ no pÍazo de l0 ( dez ) dias utcis, de acordo com a

ordem de f'omccimento enritirio pclo sctor de compras, dcvidamentc protegidos c

emhalados adequadamentc currtra danos de transporte e manuseio. acompanhado
da respectiva nota fiscal.

. Fomecimento do produto le.rlrzar-se-á mediante a Ordcm de Fornecimento
emitido pelo Depaíamento tlc C'ompras.

. A aquisição do produto. quando solicitada. deverá ser feita durante o prazo de

vigência estabelecido. Findo tste. as partes não poderào exigir uma da outra o
exaurimcnto dos quantitrrrros prcvistos no inst.rumL'nto conrocatório.
considerando-se perfeitamentc rcalizado o objeto contrâtual.

' A entrega dos produtos scrá acunpanhada e fiscalizada por scwidor da Sccretaria dc
Obras, o qual deverá atestar os documcntoq da despesa, quando comprovada a Ílcl c

corÍeta entrega para fins de paganrentoi
. A f,rscalização da Secretaria, nào clrtle nern tlin.rinui a responsabilidade do fomecedor:
r O fomecimento, objeto da ARP (.\ra de Registro de Preços). será feito durante o prazo

de vigência cstabelecido. l'indo estc. as partos não podcrào cxigir unta da outra o
cxaurirnento dos quantitativos pre\ r\tüs no instrumcnto convocatório. por meramcntc
cstimativ«rs. considcrando-sc pcr tcitarnente rcalizado o objeto registrado. Os pleços
registrados podcrào ser rcviskrs cnr decorrôncia de eventual redução dos prcços
pratieados no mercado ou cancelatlos por fato que eleve o custo dos itens registrados,
cabendo ao órgào gerenciador frílmover as negociaçôes junto aos fomecedores,
observadas as disposições conlidl. na alínea "d" do inciso II do capul do aí. 65 da Lei
n" 8 666. de 199.1.

IT. DAS PENALIDADES

a) Sc a Adjudicatária. dcntrt' dr: priuo dc convocação, não rccebcr a Ordcm dc
fomecinrento, recusar-se a fomecer o objeto licitado, apresentar documentaÇào tàlsâ
exigida para o certanle, ensejar o retirrdarnenlo da execuçào do seu objeto. nào nrantiver

coNsrRuMrx iff{l}i:ffi*
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a proposta. comportar-se dc modo inrdônco ou cometer liaudc fiscal, ticará impcdida dc

licitar e contratar com a Administraciio. pelo prazo de ate 05 (cinco) anos. scm prejuizo
das multas previstas ncste Instrumenl!' c demais cominaçtlcs legais;

b) Pela inexecuçào total ou parclal do objcto da licttaçào, erros cle cxccuçào, mora
no fomecimento e instalação, a empresa registrada, as seguintes sançôes:

l) advenência por escrito scnr1.,rc que veriÍicadas pequenàs falhas corrigíveis;
II) multa de 0,5% lzero virgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado

na instalação, sobrc o valor rcgistratk, cm atraso:
III) multa compcnsatória/irrLie nizatóna de 5% lcinco por ccnto) pclo nào

fomecimento do objeto deste Pregàr,- ,.alculada sobre o valor rcmanescentc do Rcgistro;
IV) multa rJc 0.5n'o (zcro virgula cinco por cento) por dia. pckr descumprimento

dc qualquer clausula ou obrigaçào pre\ ista nest!' Edital c não discriminado nos incisor'
anteriores. sobre o valor regislrado enr rlescumprimento, contada da comunicaçào dtr

órgâo gerenciador (via inlemet, lax. .:,,rreio ou outro). ate cessar a inadimplência:
V) suspensào temporária dc participar dc licitaçào e impedimento de contratar

com o PRIIFEITURA PACATUIIA:
VI) declaraçào de inidoncidade yrara licitar e contratar com a Adrninistraçào

Publica enquanto pcrdurarem os nrrÍiros detcrminantcs da punição ou ate quc scja
promovida a rcabilitaçào, na forma rla Lei, pcrantc a própria autoridadc quc aplicou a

penalidade.
VII) após o 20" (vigésinro) dra de inadimplência, a Àdrninistraçào terá tlireiLo de

recusar a execução, de acordo conr suil convcniôncia c oportunidade. comunicando a

adjudicatária a pcrda de interessc no rrcebimento da nota Ílscal/tatura para pagamento do
objeto deste Edital. sem prejuizo da aplicação das penalidadcs previstas nestc
hrstrumento.

VIII) a inadimplôncia rla cmprcsa rcgistra<ia, indepcndentcmentc do transcurso do
prazo estipulado na alinea anterior, ern quaisquer dos casos, observado o interesse do
órgão gerenciador e a conclusão dos procedirnentos administrativos pertínentes, poderá
irnplicar a imediata rescisão ou cancclanrcnto desta ata, com a aplicaçào das pcnalidadcs
cabívcis:

lX) ocorrida a rescisào pelo rnotivo rctrocitado, o ÓnCÀO GFIRF.NCIADOR
poderá conhztar o remanescelltc meJraute dispcnsa de licitaçâo. com Íülcro no art. 2;1,

-XI, da Lei Federal no 8.666/93, obscrvada a ordem dc classiÍicação da licitaçào c as
mesmas condições oferecidas pela licrtante vencetlora, ou adotar outra medida legal para
fornecimento ora registrados I

X) quando aplicadas as rr.rultas previstas. rnediante regular processo
administrativo, podcrão clcs sere6 r r,:rpensadas pelo I)epartamcnto F inancciro do órgào
gerenciador, por ocasião do pagamcrrto dos valores devidos, nos temros dos Arts. 368 a
380 da Lei no 10.406, de l0 de janciro de 2002 (Código Civil);

Xl) na impossibilidade dc lonlpensação. nos tcrmos da alínea anterior ou.
inexistindo pagamento vincendo a rcl realizado pelo ORGÀO GERENCIADOR. ou.
ainda. sendo este insuficiente para possibilitar a compensaçào de valores, a
ADJUDICIATÁRIA será notificadl a recolher aos cofres do Erário a importância
remanesccnte das multas aplicadas. íto prazo Máxrmo de l0 (dez) dias. contado da data
do recebimento, pela ADJUI)ICAT \RLA. do comunicado t'omral da dccisão dcfinitiva
de aplicação da penalidadc. scm prciirizo das dernais sançõcs legais cabíveis.

XII) As sanções acima descntus poderão ser aplicadas cumulalivamentc, ou não.
dc acordo com a gravidade rja rnti-açào;

COMERCIAL
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XIII) O valor lvláximo tlas rrultas não podcrá cxceder, cunrulativamente, a

lOo/o(dez por cento) do valor rcgistrad,r:
XIV) Nenhuma partc scrá rcspottsávcl pcrantc a outra pelos atrasos ocasionadtls

por motivo de Í'orca maior ou caso tor Íulto.
XV A multa, aplicada após regular processo adrninistrativo, devera ser recolhicla

no prâzo Máximo de l0 (dez) tliirs. ou ainda, quando for o caso, será cobrada
judicialmente.

XVI) As sanções previstas ncsta CLAUSULA são autônomas e a aplicação de

uma não exclui a de outra e nem impctic a sobrcposição de oulras sançõcs prcvistas na

Lei Federal no 8.666. dc 2l dejur ro dc 1993, coln suas alteraçõcs.

XVII As penalidadcs scrào ai,licadas. garantido sctrprc o cxt-rcicio rlo dircito dc

defesa. após notificação endereçada a ,{DJUDICATARIA, assegurando-lhe o prazo de 5

(cinco) úteis para manifestaçào e poslerior decisão da Autoridade Superior, nos tenros
da lei.

I2. DA PUBLICAÇÃO
12.1. A publicação do cxtrato da ,,\ta de Registro de Preços deverá dc realizada tta
Imprensa Oficial. na forma prcvista no Art. l5 .s 2" da Lci no 8.666/93. até o quinto dia
útil do mês subscqücntc ao dc sua asillt.Ituta

E. DOGESTORDAATA
l3.l- Orgão gercnciador da ata: Plcliitura Municipal de Pacatuba.
13.2- Fica designado o senidor nLrnicrpal Erisvaldo Rodrigues Santos lotado na
secretaria municipal dc OBRAS c,:urir Ílscal dcsta Ata, de acordo com o.ap.lt do Art-
67, da lei 8.666193 quc deverá acomparúar e fiscalizzr a execuçào do prcscnte
Contrato, que dcvcrá anotar cm rr'grstro próprio. todas as ocorrências verificadas:
13..{-Fica designada a sen,idora ilunicipal de Cetma Honorato Souza lotado na

secretaria rnr.uricipal de Àdnrrrrstlaçào conto Gestora desta Ata. de acordo com o
caput do Art. 67, da lei tt.666/91.

13.5- A fiscalizaçào. nào elidc nern dintinui a responsabilidade do fomcccdor.

9. DOS PARTICIPES
l4.l Será participe desta Ata dc Rcsisno de Preço o Fundo Municipal dc Assistôncia
Social

15. DAS DISPOSTÇOES GERAIS
l5- I - Indcpendcnte dc sua transcriçàr;. o ctlital c scus anexos. principalmcnte a proposta
de preço e os documentos da propo.ta e da habilitação apresenrados pclo Fomecedor
Registrado no pregào fará paíe dest.t r\ra de Registro de Pleços.

ló. Do t-oRo
16.1. Para dirimir, na esferajudicial. as questões oriundas da prcsente Ata de Registro dc
Preços scrá competente o foro da ( olnarca do Município de PACATUBA, estado de
Scrgipe.

E para hrmeza e como pr{J\.r de assim har erem, entre si, ajustado, foi lavrada a
presente ata de registro de preços que. lida e achada conforme, e assinada em 3 (lrês) vias.
de igual teor e foma, pelos signatár ios deste instrumento e pelas testemunhas abaixo
nomeadas, tendo sido arquivada unr via na Comissào pcrmancnte de Licitaçào deste
Município.

COMERCIAL
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PACATUUA SE. 27 de Julho dc 2023.

MI]NI(,I PIO DE PACATI, BA
Ór{ãr, ,:r'rcnciador da ARI'

MA\TJELI,A .\I.IIEIDA I\IARTINS SOUZA
I', lcitrr \Íun icipal

COMERCIAT

CONSTRUMIX
I mA:3o5o62550ü01 l6

Aslieôd.íoru dign po,
COMFRCIAI CON'TXUMIX

Dadôr: 2021.07.1, l0:1620 -ol'oQ

COMERCI,\ I, CONSTRTJNIIX I,TDA
ITARC()S ,r( )SÉ D.{N'[.{,S JtTNIOR

FORNE( llDOR REGISTRADO
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Oêscriçào: Luvâs Volk látex multiuso para limpeza

llem: Quantidade:18.00 Unidâdo:
'11 Unidad€s

D.5cílção: Eotas de PVC injetâvel

hâm: Quâítidadê:24.m Unidado:
'12 Unrdades

Otacriçào: Botnas de segurança com cadarco (âux. Sêrviços gera .,1

llem:
13

Oua.tideds: Unidedr:
216,m Unidades

LICITANEÍ'Ata de Regrslro de Preço

MUNlCIPIO DE PACATUBA/SE

ATA DE REGTSTRO DE PREçO N" 38

PREGÃO ELETRÔNICO N" 2712023

PROCESSO LICITATÓRIO 27

Lrrca.'/.-r .\ sLlM Modêlo: VOLK SLIM

U!Ícâ: CHr\,i\L Modâlo: CRIVAL

Modelo: CRlvaL

No dia 27 dê Jutho dê 2023. no(a) Í{UIlClPlO DE PACAÍUBA/SE , nsci rola) no CNPJ 13.112-22?f0001-4a. coÍn s6dê à PC NOSSA SENHORÀ OE LOURDES n'

S/N CEP 4997&0m - Pacáuba-SE n€ste ato l6galmeote íepÍêsenlâd., oor MANUELLA ALllÉOA XARIT{S SOUZÀ portadoÍ do CPF n' 00742738507. RESOLVE

rogistrâí píê@s paía ov6ntual aquisiÉo em Íace dã âpíês€nlâÉo dá(s, o.ooosla(s ) da(s) 6mpresa(s) abaixo quâliÍcâda(s)l

Fomêcrdoi co ERclAL COI{STRUÍ{ü LmA CIPJ: 30.506.2 56/000'l -3G

RepíD.enànt : MARcoS JoSE DAIITÀS JUNIOR

Teloíono: (79) 330+4798

Em.ll: comêradconslÍuínix@gmeil.com

Eíd.reço: R SIMEÁO AGUIÂR, 147 - JOSE CONRADO DE ARAUJo. /vaéiu - SE - 4908ç410

Itom: 2 Qurnddadê: Unldada: PaÍes .rcs: Vr'OIiKER t od.lo: WORKER Prêço UnitáÍlo: RS Valor Tolel: RS459,42

186 oo 247

D,aacdçao: Lwas ticotãdes de algodáo

Lam: 3 Ouântidrdô: 9.00 unldada: Paíes aícrr VOLK ÍúodCo: VOLK pí6ço unltádo: RS VdoÍ Totál: RS29 16

3.24

l\rod.lô: CRIVAI

Proço UnitáÍio: RS

45.40
Valoí Íolal:
R$1.089.60

Preço Unltário: RS

46 90 RS10.130.40

valor Total:
R$1.079.40

LICITAN€T

ValorÍotal: RS18 C0

Valor Total: RSOC3 00

vâlor Tolal: RS240 00

Oaicrição: Luvãs de látex rêíorç5d6 (prntores)

llom:4 Ouãntid.do:6.00 Unld.ada:Pares PÍeqo UnitiiÍio: Rg

3,00

PÍeço Unitá.lo: RS

33,50

Quântidado:12.00

Da3cíiçào: Botmâ preta coÍa palÍralha antipêíuÍânlê íhcroibra an'r raí b co PVC

Deactição: Botrnas de segurânç3 bico PVC no couro com cadaÍ!!

hom
14

Unidade:
Unided€s

hsm
't5

Oüantrdads:6.00 L.,nidade:

Unidades

I.Íca: rvlafiL(rvAs ÍCod.lo: MARLUVAS PÍeço UniÉrio: RS

89 95

arcâ: CP .'aL l\lodelo: CRIVAL Píoço Unltírlo: R§

40,00

DrscÍiçào: 8otâs antideírapantes dê $mpeza cano curto na coÍ tr.r'c.i

COMEnCIAL 
^ss.do.rà 

ron. dsni ,ô.
coNsrRuMrx fffi:fi*.""":fliYl'
LTDÀ:30506256000136 oúô,.2o)rrr)7 10. ó.sü.or\n

httssJ/dvTrsTSsmlpxS.cloudÍront.nôt/reportípíegao/68103compl,,I()_.elato!.io_ata_registrojreco_completo_68238453322.hlml

Total: R$ 32.894.66

1t2
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tlarcá:P-^STCOR ltlodêlo:PLÂSÍCORhém:
16

Quãntid.d.:27.00 Unidede:
Unidades

hem:
'17

ouânlldadê: unidadê:
110,00 Unidades

Pr6ço Unitirio: RS
'12.44

valor Totôl: Rs33s.

Dêscriçáo: Capacate de SeguraôÉ c/ came Ía

It.rc.: E)(TllEME f,iod.lo: EXÍRÊME PÍêço Unitádo: RS

49 90 R§5 489.00

D.scÍlçãoi Calça de tecido brim com logo marca da pÍeÍertura

t rrcái Dl. FIT irodelo: DRY FlÍ

t).5criçào: Câmisâ UV manga longâ com íaixa íêlletiva com logc ndrcâ da preÍeiluÍa

Totál: R!32.E94.66

As especificaçôês témices corÉantês do píocssso em êplg.àÍe, âssrr, r:cmo todâs as obíigáÉos ê côndiçõ€s doscÍrtas na minutâ dâ Ata d€ R€gistío de Prêços e nê

Poposte de Pís(ps intêgrom es1â ARP, irldop€ndentomênle ds tíânscriffic

V o r",,Oad" o*o O" de RôgislÍo de PÍeço3 á eÉ 27n7n024 . e conlat a'r 7@ 27n7no2r .

A pÍEs€nts Àta d€ Registro dê Píêços epós liida e achada conforme. ó â:.i iâda p6las pârtes

Itêm:
t9

Quantldadê: lJnidedr:
384.00 unidades

AT.IUELLA ALTíÉIDA MARÍI}IS SOUZA
PREFE]TÂ XUI{ICIPAL

(Or! :r IAI
(ON:ÍrirrÀ{t i r,.r ,",
tTD,i'!laa25600
or 3r

COMÊRCIÀL COTSTRUIIU LÍDA
30.5t)6.25610001-35

Prêço UnitáÍio: RS

34,95 RS13 420 80

htFs://dvTrsTSsmtpxS.cloudíront.neúÍeports/pregao/68í O3/conrDtêr,. retatono ata rêgistro_preco_completo_68238453322.htm|


